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3. No caso de estabelecimentos de importação, exportação e 
venda por grosso de medicamentos tradicionais chineses, além 
dos compartimentos, instalações e equipamentos referidos no 
n.º 1, têm ainda de possuir:

1) Armazém equipado com sistemas de ar condicionado e 
de circulação de ar para o armazenamento de medicamentos 
tradicionais chineses, de ingredientes medicinais chineses, 
de porções preparadas da medicina tradicional chinesa ou de 
extractos de produtos usados na medicina tradicional chinesa, 
bem como frigoríficos para a conservação de produtos que ca-
reçam de conservação em baixas temperaturas;

2) Sala de serviços administrativos.

4. No caso de farmácias chinesas, além dos compartimentos, 
instalações e equipamentos referidos no n.º 1, têm ainda de 
possuir:

1) Sala de atendimento ao público equipada com sistemas de 
ar condicionado e de circulação de ar;

2) Forno e frigorífico para tratamento e conservação de pro-
dutos sensíveis à humidade ou à temperatura;

3) Sala de consulta com compartimento independente, no 
caso de disponibilizar médico ou mestre de medicina tradicio-
nal chinesa com licença para o exercício da profissão para pres-
tação de serviços no âmbito da medicina tradicional chinesa;

4) Sala exclusiva para preparação, equipada com lavatório 
e sistema de extracção de ar independente, em caso de ma-
nipulações como cozedura e processamento de ingredientes 
medicinais chineses ou de medicamentos tradicionais chineses 
especialmente preparados segundo prescrição;

5) Sistemas de ar condicionado e de circulação de ar, no caso 
de disponibilizar armazéns destinados ao armazenamento de 
medicamentos tradicionais chineses, de ingredientes medici-
nais chineses ou de porções preparadas da medicina tradicio-
nal chinesa.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 88/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 4 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de 
Novembro, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 36/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. A Comissão de Especialidades de Enfermagem, doravante 
designada por Comissão, tem a seguinte composição:

1) Um presidente;

2) Dois representantes dos Serviços de Saúde;

3) Um representante da Escola Superior de Ciências de Saú-
de e Desporto do Instituto Politécnico de Macau;

4) Um representante do Hospital Kiang Wu;

5) Um representante do Instituto de Enfermagem Kiang Wu 
de Macau; 
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6) Um representante dos enfermeiros com especialização em 
enfermagem.

2. A Comissão reúne, sempre que necessário, por convocató-
ria do seu presidente, com pelo menos 48 horas de antecedên-
cia, regendo-se o seu funcionamento, com as devidas adapta-
ções, pelas disposições do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

3. O presidente da Comissão pode convidar representantes 
de outras entidades públicas ou privadas, bem como especialis-
tas, para participar nos trabalhos ou nas reuniões da Comissão, 
sempre que julgue necessário.

4. A Comissão pode criar grupos de trabalho para a reali-
zação de tarefas específicas no âmbito das suas competências, 
os quais são coordenados por um membro designado pela 
Comissão e podem ser compostos por membros da Comissão, 
trabalhadores dos serviços públicos, bem como por persona-
lidades de reconhecido mérito, representantes de instituições 
académicas e de entidades privadas, da Região Administrativa 
Especial de Macau ou do exterior.

5. Os membros da Comissão, os membros dos grupos de 
trabalho referidos no número anterior, bem como os represen-
tantes e especialistas referidos no n.º 3 têm direito a senhas de 
presença, nos termos da lei, pela sua participação nas reuniões.

6. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

22 de Dezembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 95/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto na alínea 2) do artigo 8.º da Lei n.º 11/2021 (Lei 
da actividade farmacêutica no âmbito da medicina tradicional 
chinesa e do registo de medicamentos tradicionais chineses), a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovada a lista de ingredientes medicinais chineses 
usados na Região Administrativa Especial de Macau constante 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante, 
constituída pelas seguintes tabelas: 

1) Tabela I – Ingredientes medicinais chineses tóxicos sujei-
tos a prescrição;

2) Tabela II–A – Ingredientes medicinais chineses gerais su-
jeitos a prescrição;

3) Tabela II–B – Ingredientes medicinais chineses gerais não 
sujeitos a prescrição.

2. É revogado o Despacho n.º 5/SS/2019.


